
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas
cNPr 49.413.800/0001-23

PROCESSO ADMINISTRATIVO n' SETEC.2022.00002978-39

PREGÃO ELETRÔNICO NO 09/2023

OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisiçiio de peças pré-moldadas em rocha ardosiana polida na cor cinza

para montagem de carneiros (gavetas) pré-moklados, lóculos e ossuários / cinerários nos Cemitérios Públims

Municipais de Campinas,

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC .- SERVICoS TÉCNrcOS GERAIS, Autarquia municipal, com sede

nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N., Ponte Preta, inscnta no CNPJ n" 49.4í 3.800/0001-23, inscrição

estadual isenta, neste ato representada por seu Presidenlr.., Sr. Ei{RIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA, inscrito no

CPF n' 055.896.828-78, assistido pela Diretora Alministrativa Financeiro, Sra. JANAíNA DE FÁflMA VACILOTTO
CAMPOS BARBOSA, inscrita no CPF n0 356.194.948-70 e pelo Diretor Técnico operacional , Sr. MAURILEI
PEREIRA ,inscrilo no CPF n' 172.819.608-67; a seguir designada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADoR. De outro

lado, a empresa ALTO VALE DE MINERAçÃO L'|'DA, doravante designada FoRNECEDOR, com sede na cidade de

Trombudo Central(SC), estabelecida na Rodovia ER 470- KM 161, Baino Bracatinga I - CEP 89.176-000, inscrita no

CNPJ n0 78.872.793/0001-26 e lnscrição Esladual no 251.195.007, representada nesle ato por seu Sócio Diretor, Sr.
JOSÉ FACCHINI, portador do RG no 1.119.3í7.0 -SSP/PR e inscrito no CPF no 186.760.069-20, (outros dados
constam no Processo Administrativo n0 SETEC.2022.00002978-39), em face do resultado obtido no Pregão Eletrônio
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competenle, resolve celebrar a presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Municipal n.o 11,M711994, procedendo ao registro de preço do
primeiro colocado para o Lote 0í, nos seguintês termos.

1 - OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

1.í A presente Ata de Registro de Preços tem por objelo a aquisição de peças pré-moldadas em rocha ardosiana

polida na cor cinza para montagem de cameiros (gavetas) pré-moldados, lóculos e ossuários / cinerários nos

Cemitérios Públicos Municipais de Campinas, nos tipos, detalhamentos e especiÍicações técnicas constantes

no Termo de ReÍerência - Anexo I do Edital, da proposla da CONTRATADA e demais documentos conslanles do

processo administrativo em epígraÍe.

1.2 Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condiçoes de fomecimento contidas no

Termo de ReÍerência que Íigurou como Anexo I do Edital que precedeu esta Ala e que dela fica fazendo parte

integrante.

2. FORNECEDORES

Praça Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Pre:a - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www.SETEC.sp.oov-br e-mail LolSt TECê- SETEC.sp. gov tr

SqTEC:S@

PRETEIIURA IUIII§IPAI
DE CÂtPtXÀS

ATA DE REG|STRo DE PREçOS No 13/2023

2.1 Figura como primeira classificada e DETENTORA desta Ata de Registro de Preços a empresa ALTO VALE DE

MINERACÃO LTDA. inscrita no CNPJ n" 78.872.793/0001.26, estabelecida na Rodovia BR 470. KM 16í, S/N - 1Q_xZà (I
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LOTE 01

ITEM UNID
VALOR

OFERTADO
TOTAL

1
CARNEIROS PRÉ.MOLDADOS
(item 3.1 )

2.49,) UNID R$ 655,00 R$ 1.636.845,00

LÓCULOS (item 3.2) 228 UNID R$ 143.640,00

osSÁRtoS/CtNEúRtoS rirem
3.3 )

320 UNID R$ 52.480,00

4
TRILHOS PARA TRAVAMENTO
INTERMEDIARIA titem r.ql

300 UNID R$ 62,50 R$ 18.750,00

5
TRILHOS PARA TRAVAMENTO

FINAL (item :.+t
300 UNID R$ 61,50

6
CABECEIRAS EM R0CHA rirem
3.,1)

RS 54,00 R§ 16.200,00

7 PLACAS LATERAIS (item 3.4)

300

300 R$ 112,00 R$ 33.600,00

I TAMPAS DE FECHAMENTO

SUPERIOR litem r.lt 500 UNID R§ 32.000,00

9 R$ 25.200,00R$ 63,00
TAMPAS DE FECHAMENTO

INTERMEDIÁRAS (nem 3.4)
UNID400

R$ í.977.'r6s,00

Praça Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Pre:a - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www-SETEc.sp,oov.br e-mail .olsf |ECLISETEC sp gov br

SETEC - Servicos Técnicos Gerais

,tEtEtrtr n xlomt
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Baino Bracatinqa I -cEP 89.176-000- Trombudo CenkaUSC- Telefone:(4il 354t1{1372 e e-mail:

altovalemineracao@hotmail.com // contato@avmineracao.r;om.br

2.2 Consultadas as empresas participantes do lrreqão Eletrônico que pÍecedeu esta Ata, nos termos do artiqo
10. do Decreto Municioal n.0 í1.1147l'1994, nenhuma concordou em fornecer ao preco oÍertado. na licitaÇão.
pela DETENTORA da Ata.

3 - PREÇOS

3.í. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

DESCRTÇÃO QTD:

2 R$ 630,00

3 R$ í64,00

R$ í8.450,00

UNID

UNID

R$ 64,00

TOTAL

3.2 Os preços registrados permanecerão íxos e irreajustá!eis.

/1.
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3.3 0 preço registrado abrangerá os cuslos diretos e indiretos deconentes do Íomecimento do objelo, incluindo

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçôes Íscais e paraÍiscais, entre outros), seguros, despesas de

administração, lucro, custos com transpone, Írete e demais despesas conelatas.

3.4 Se o preço registrado se tomar supeíoÍ aos valores praticados no mercado, o ÓReÃO GERENCIADOR adotará

as seguintes providências:

3.4.1 convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classiÍicação no certame, visando à negociação para

a redução de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2 liberarà o FoRNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu registÍo, quando Írustrada a

negociaçâ0, respeiladas as contrataçoes iá celebradas;

3.4.3 convocará os demais FORNECED0RES, visanclo igr,al oportunidade de negocia$o.

3.5 Náo logrando êxito nas negocia@es, o ORGÃO GERENCIADOR cancelará o item objelo do preço negociado.

4 - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.í Fica declarado que o preço registrado na presente ata é váiido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data

de sua assinatura, sendo certo que nesse periodo a empresa ALTO VALE DE MINERAçÃO LTDA se obriga a

executaÍ nas estritas condiçoes do edital do pregâo e de seus anexos o(s) objeto(s) aqui discriminado(s).

5 _ CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇC,S

5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando

5.1.1 Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

5.1.2 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles pÍaticados no

mercado;

5.1.3 For declarado inidôneo para licitar ou conlratar,:om â Administração nos termos do artigo 87, inciso lV, da

Lei Federâl n.o 8.666/93;

5.1.4 For impedido de licitar e contratar ccm a AdministraÉo nos termos do artigo 70 da Lei Federal n.o

10.520102.

5.1.5 E nos demais ilens constanles no Decreto Municipal n.o 11.447194 I
Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Pre;a - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fonê (19) 3734-6138

'?- matlwww.S sD.oov. br
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6 -CONTRATAÇoES DECoRRENTES DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇoS

6.'l Os fornecedores que assinarem a Ata de Re-c istÍo de Preços estarâo obrigados a celebrar as contrataÉes que

dela poderáo advir, observadas as condiçoes estabelecidas no 
=dital, 

em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1 A existência de preços registrados náo obriga a Administração a firmar as contrata@es deconentes da

Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros neios. respeitada a legislação relativa

às licitaçoes, sendo assegurado ao beneÍciário do registro a preferência de contratação em igualdade de

condiçóes.

6.2 A contratação dos FORNECEDORES pelo GESTOR D0 CONTRATO será Íormalizada pela emissão de nota

de empenho, podendo ser solicitado ao licitante vencedor a assinatura do Termo Contratual, respeitado os

quantitativos existentes na Ata de Registro de Preços.

6.2.1 Se, por ocasião da ÍormalizâÉo da ccntratação, algum dos documentos apÍesentados pelo

FORNECEDOR para fins de comprovaçâo da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de validade

expirado, o GESTOR verificará a situação por meio eletrônico hábil de inÍormaçoes, certificando nos autos do

processo a regularidade e anexando os docu.nentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo

impossibilidade devidamente justiÍlcada.

6.2.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de inÍormaçoes, o FORNECEDOR será

notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, @mprovar a sua situação de regularidade de que kata o item

6.2.1. mediante a apresentaÉo das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a

contÍalaçâo não se realizar.

6.2.4 Constitui também condiÇão para a celebra@o da contratação, caso se tratê de sociedade cooperativa, a

indicação de gestor encanegado de representáJa com exclusividade perante o contratante.

praça voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Pre:a - cEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
@SETEC-sp.gov.brwww.SETE C.sD.oov.br e-mail .oI-çf TE(
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6.2.3 O "Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sançoes Administrativas - e-Sançoes', no endereço

www.esancoes.sp.gov.br, e o "Cadastro Nacional d: Enpresas lnidôneas e Suspensas - CEIS', no endereço

hftp//www.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração da contratação,

observando-se os ilens2.2.1 e2.2.2 do Edilitl.

6.3 A execução do objeto será efeluada mediante expediÉo, pela SETEC - SERVIÇOS TÉCN|CoS GERAIS, do

"Empenho Prévio" ou através de Termo Gontratual.

ô.3.1 Caso a Proponente vencedora tencione eÍetuar a enlrega do objeto do presente edital através de Íilial, esta

deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscnção no CNPJ, a conesponderrte alteração do contrato social que a

criou, a prova de sua inscrição no cadasfo de contribuintes municipal ou estadual e a pÍova de sua reguhrida O"(_V
perante as fazendas Íederal, estadual e municipal. 

^ fá4/ y
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6.3.1.1 O náo alendimento do disposto no item 6.3.1. acima implicará o não pagamento da nota fiscal/fatura, até

que seja apresentada essa documentação.

6.4 Aplicam-se às contrataçÕes realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços, as disposições

estabelecidas no Edital e seus Anexos da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condiçÔes de local de

entrega do objeto, às condiçoes de recebimento do objeto, à forma de pagarnento e às sançóes para o caso de

inadimplemento.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante do ORGÃO GERENCIADoR e pelos

representantes do FORNECEDOR com preços registrados nesta Ata, todos abaixo indicados e identiÍicados.

Campinas, § , ae aurit oe zozs

EN EJ LIDIS LERENA JANAíNA DE ILOTTO CAMPOS BARBOSA

Direlora strativa Financeiro - SETEC

JOSE Assinado de Íorma
digitalporJOSE

FACCH I N l: 1 $§ rnccHrr'rr:reezoooorzo

REIRA
ico 0peracional -SETEC

76006920
Dados: 2023.04.14
14:i 2:46 {3'00'

JOSÉ FACCHINI

Sócio/Diretor -ALTO VALE DE MINERAÇÃO

Praça Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Pre:a - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - 5P - Fone (19) 3734-6138
www.SETEC.sD.aov.br e- mai l cols ETÉC@ S ETEC. sp. gov. br

Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas
ÇNPJ 49.413.800/0001-23
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Presidente -SETEC
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No: SETEC.2022.0000297&39

LrcrrAçÂo: PREGÂO ELETRÔNtco 09/2023

GERENCIADOR: SETEC-SERVIÇOS TECNICOS GEFAIS

FORNECEDOR: ALTO VALE DE MINERAÇÃO LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": 13/2023

OBJETO: Aquisiçâo de peças pré-moldadas em rocha ardosiana polida na cor cinza para montagem de cameiros (gavetas) pré-

moldados, lôculos e ossuários / cinerários nos Cemitérios Públicos Municipais de Campinas,

Pêlo presente TERMo, nós, âbaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste âcima refeÍido, seus aditamentos, ber4 como o acompanhamenlo de suâ execuÉo contrâtual, êslaráo su,eitos

a análise e julgamento pelo Tíbunâl de Contas do Estado de Sâo Paulo, cujo trâmite processual oconerá pelo sistema

eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao píocesso, tendo vista e extÍaindo cópias das maniÍesta@s de interesse, Despachos e

Decisões, mêdiantê regular cadastramento no Sistemâ de Processo Eletrônico, em consonância com o eslabelecido na

Resolução no 01/2011 do TCESP;

c) alem de disponíveis no processo eletrônico, l()dos os Despâchos e Decisôes que vierem a ser tomâdos, relativamente

âo aludido processo, serâo publicados no Diário oficial do Estaao, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em crnformidade mm o arligo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a

partir de então, a contâgem dos prazos processuais, conformê regÍas do Código de Processo Clvil;

d) as inÍoÍmaçôes pessoais dos responsáveis pelê contratânte e interessados êstão cadastradâs no módulo eletrÔnico do

'Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP', nos teÍmos previslos no Artigo 2o das lnstru@s no01/2020, conforme
.Declaraçáo(óes) 

de AtualizaÉo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do conlratado mantêr seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) 0 acompanhamenlo dos atos do processo até seu julgamento Íinal e consequenle publicaçâo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nâs íormas legais e íegimentais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber.

aorr,ror, JiLOCAL e DATA: de abril de 20:23.

AUTORTDADE MAxtMA DO óRGÃo, RESPoNSÁ!'EL PEIA HoMoLocAçÃo DO CERTAME OU RATIFICAçÃo DA

DtSpENSA/|NEXtGtB|LIDADE DE LtCTTAçÃo, ORDÊNADOR DE DESPESAS DA CoNTRATANTE E RESPONSÁVEL QUE

ASSINA O AJUSTE PELO CONTRÂTANTE;

Nome: ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

Cargo: Presidente- SETEC

CPF: 055.896.828-78

E-mail: en ue.lere etec b

I
Assinatura

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Pre:a - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - 5P - Fone

t
www.SETEC.so.oov.br e-mail LolSfTEC@'SETEC.sp.go)' br

( 19) 3734-6138
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Pelo contratante:

NOME: JANAíNA DE FÁTIMAVACILOTTO CAMPOS BARBOSA

Cargo: Diretora Administrativa Financeiro§ETEC

CPF:356.194.948-70

E-mail: iânainâ.barbosa@setec.sp.oov.br

Assinatura:

Pelo contratantê:
Nome: MAURILEI PEREIRA

Cargo: Diretor Técnico 0peracional -SETEC

CPF: 172.8'19.608-67

E-mail: maurilei.pereira@setec.so.qov.br

Assinatura

Pela contratada:

Nome: JOSE FACCHINI

Cargo: Sócio/Diretor - ALTo VALE DE MINERAÇÃO LTDA

CPF: 186.760.069-20

E-mail: altovalemineracao@hotmail.com

JOSE tusinado de Íoha dieital por

FACCH TN T: r 867600'fj:n::!l§l' i:','.fl 3','"
[ssi6sfu13 6920 {3oo
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